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Autor: Dr. Paulo Rogierio de Almeida - PV 

A Càmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuicoes legais, aprova a 
seguinte Lei: 

Art°. I — Fica Autorizado o Poder PUblico Municipal de Barueri a 
Padronizar todos os Abrigos de P9fltode Taxi e Pontos de Onibus no 
Municipto de Itapevi. 

 
Art*. 2 - Os usuários do transporte colétivo deverão ter a sua disposicao, 
assentos ou bancos colocados nos pontos de parada. 

S
V 	 Pill0  3 — A construçao/instalaçao de abrigos de Pontos de Taxi e Pontos de 

Onibus ser padronizada e fiscalizada pelo Poder Executivo Municipal de 
V 	Itapevi 

Paragrafo Unico: Os abrigos deverão ser padronizados na cor adotados 
pelo Poder Executivo Municipal de Itapevi. 

Art°. 4 - Em pontos finais e em outros locais tecnicamente possIveis, 
deveräo ser colocados quadros informativos contendo nümero da linha, 
itinerário e tabela horária. 

Art'. 5 - As despesas decorrentes da implantacao desta Lei correrão por 
conta da dotacao orcamentária prOprias do municIpio, suplementadas se 
necessário.. 

Art°. 6 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Art°. 7 - Revogam-se as disposicOes em contrário. 	°' 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Sâo Paulo - 

Sala das Sessöes, Bern-vi 
	

ra Nery, 20 de Fevereiro deZ0.i4r 

DR. PAUL ROtERI Df ALMEIDA 
"P rol 
	

r 	nhØ" - PV. 
PRESIDENTE DA 
	

LU'NICIPAL DE ITAPEVI 

JUSTIFICATIVA 

Apresento para apreciacao por vossa Excelência o projeto trazido a baila. 

( 
Este Projeto de Lei, que ora submétoa'apreciacao da Cârnara Municipal de 
Itapevi, visa preservar a ambiência urbana da cidade, realcando sua 
paisagem mobiliária urbana, além de evidenciar uma melhor arquitetura e 
os padrOes de necessidades de nossos munIcipes. 
o projeto tern por objetivo principal permitir maior conforto .e_-confertcre 
seguranca ao usuário do transporte colétivo, pois tern alguns Pontos de 
Onibus que estão em precaria situaçao, correndo risco de CaIrem em cima 
dos munIcipes que estão a espera de Onibus. 
Vern ocorrendo inUmeros acidentes, na rnaioria dos casos, a causa da 
qUeda foi o peso da estrutura e cobertura que os mesmos vieram a cair por 
completo. 

Sala das SessOes, B - 	o Moreira Nery, 20 de Fevereiro de 2014. 

DR. PA  0 ROGIE 0 DE ALMEIDA 
"Profe 	ulinho" - PV. 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
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CERTIDAO 

Certifco e dou fé que 0 presente PROJETO DE LEI n° 	foi autuado e registrado 

como processo 	 2-c10  

Itapevi, 	de 
	

de2O. 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislatjvo I Emerson Carlos Fernande mara  Municipal de Itapevi 

Auxiliar Legislativo I 

A Secretaria 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessão Ordinária, que se realizará no proximo dia 

Zo1Z1 após o que, deverá ser encaminhado 
as ComissOe Comp tentes. 

Itapevi, 	de 	 de 20 

PAULO RqG1Effi,q DE LME1 
Presi1ente \.__/ / 

CERT1DAO 

Certifico e dou fé que 0 presente PROJETO DE LEI foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 	de de 20)q  

Emerson Carlos Fernandes 	
tSO 

Caos Fernandes 
Auxiliar Legislati vo I 	5m91sIativoI  

'Pal de 
'Paw 



PROJETO DE LEI No 022/2014 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissão 

de 	Justica 	e 	Redacão, 	Sr(a). 

para ser Relator 

(a) do Presente Projeto de Lei. 

Camila Godói da Silva 

Presidente da Comissão Justica e Redação 
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Fica designado o Vereador e Membro da Comisso 

de Ordem Social e Econômica e Servicos Püblicos, 

Sr (a). 	OLO •cL( 	da 	, para ser 

Relator (a) do Presente Projeto de Lei. 

Incia Maria Nunes dos Santos 

Presidente da Comissão Ordem Social e 

Econômica e Servicos Pi.iiblicos. 



CAMARA MUNICIPAL 1W ITAPEVI 
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AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVIScpo\ 

DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 	
1) 

F 

Itapevi, 25 de novembro de 2014. 

PROJETO DE LEI: no 29/2014 

ASSUNTO: DispOe, sobre padronizaçào de abrigos de pontos taxi e pontos de ônibus 

no MunicIpio de Itapevi e da outras providencias. 

Primeiramente requer a retificacAo do Art. 1° do presente projeto de Lei, pois 

constou "Poder Publico Municipal de Barueri", sendo que o correto seria 

"Poder publico Municipal de Itapevi" 

Trata-se de Proj eto de lei de autoria do Vereador Paulo Rogiério de 

Almeida. 

Quanto a iniciativa, referido Proj eto encontra respaldo na nossa 

Iegislacão pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do MunicIpio. Quanto aos 

requisitos de admissibilidade constam nos autos respeito as normas constitucionais, a 

lei Orgânica do municIpio e ao Regimento Interno da Casa, tendo sido observadas as 

regras pertinentes ao Processo Legislativo. 

Quanto aos aspectos materiais, o presente projeto de Lei tem por 

objetivo permitir major conforto e segurança aos usuários de transporte coletivo, 

além contribuir para paisagem visual urbana. 

A propositura em análise preenche os requisitos exigidos pela 

legislação vigente em nosso MunicIpio, além de ser uma iniciativa louvável pois 

configura o atendimento ao inciso III, do artigo I da CF/88, bem como atende aos 

objetivos fundamentais previstos no inciso IV do artigo 30  da Carta Magna. 

Rua Arnaldo Sergio Gordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE A'Th 

PROJETO DE LEI, uma vez, que o mesmo ATENDE Os PRINCIPIOS DA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Por fim, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 

:1 ii, . '1/ 1/ 

Sandra Regina dos San 
SecretAria Geral da 

1
. 

'r 	 oSS3fltO$ 
Dr .YQ 	

saDt0 

'rnara 
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Senhor Julio César Portela 

Excelentissirno Vereador Presidente da Cârnara Municipal de Itapevi, Estado de São Paulo 

Ref.: Processo ng 029/2014 - PL 022/2014 

Trata-se de parecer sobre Projeto de Lei n2  022/2014, do Nobre Vereador Paulo 

Rogiério de Almeida, que dispöe sobre a padronização dos abrigos de pontos de taxi e 

pontos de ônibus no MunicIpio de Itapevi e dá outras providências. 

Analisando a propositura, verificou-se a presença de vIcio de iniciativa, tendo em 
vista que fere a independência e separacão dos poderes ("Artigo 5 São Poderes do Estado, 

independentes e harmônicos entre Si, 0 Legislativo, o Executivo e o Judiciário/'), 

configurando invasão do Legislativo na esfera Executiva. Bern como fere o disposto no artigo 

30, incisa Ill, parágrafoinico da Lei Orgânica Municipal. 

Corn efeito, o projeto analisado impöe regras a serem cumpridas pelo Executivo, 

alcançando a esfera da gestão administrativa municipal. E o que dispöe o Tribunal de Justica 

de São Paulo: 

"AcA'o L)IRETA DE INCONSTITUC/ONALIDADE - MUNIC1PIO DE 
OURINHOS - LEI MUNICIPAL N2 6.158, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014 QUE 
INSTITUIU 0 "PROGRAMA DE REcuPEMc4o_PERMAENT DOS JQ 

PARADAS DE ON/BUS E A CR/A cÁO DE ESPAO PRIOR/TARIO PARA GESTANTE, 

IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIENCIA E MOBIL/DADE REDUZIDA, NA FORMA 

QUE INC/CA E ADOTA OUTRAS PRO VIDENCIAS" - IN/C/AT/VA PARLAMENTAR - 

INVASAO DA COMPETENCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - 

vIcio FORMAL RECONHECIDO - AUSENC'1A DA ESPECIFIcAçA0 CA FONTE DE 
CUSTE1O DAS DESPESAS DECORRENTES CA LEI - AFRONTA AOS ARTIGOS 25 E 
176, I, CA CONSTITuIçAO ESTADUAL PRECEDENTES DO ORGAO ESPECIAL - 
AçA•O PROCEDENTE." Relator(a): Neves Amorim; C'omarca: São Paulo; Orgào 
juigador: Orgào Especial,' Data do julgamento: 13/05/2015; Data de registro: 
1 9/05/2015) 

No âmbito local, segundo HELY LOPES MEIRELLES: 

"Em sua fun ção normal e predominante sobre as demais, a Cdmara 
elabora leis, isto é, normas cthstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta a 
sua fun cão especifica, bern diferenciada da do Executivo, que é a de praticar 
atos concretos de administração. Ia dissernos e con vérn se repita que o 
Legislativo prove in genere, o Executivo in specie: a Camara edita normas 
gerais, o prefeito as api/ca aos casos particulares ocorrentes. Cal não ser 
permitido a Camaro intervir direta ou concretamente nas atividades 
reservadas ao Executivo, que pedem provisöes administrativas especiais 
manifestadas em ordens proibicoes, concessöes, permissöes, norneacôes, 
pagamentas, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos corn os 
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interessodos, contratos, realizaçôes mater/as da Admini.stra cáo e tudo o ma/s 

que se traduzir em atos ou medidas de execuçdo govern omen tal." ("Direito 

Municipal Brasileiro" 2013 17 ed. Ed. Maiheiros Cap. Xl 1.2. p. 631) 

Verifica-se, portanto, que a matéria é emirientemente administrativa, pois, ao 

autorizar a Prefeitura a padronizar os abrigos de taxi e ônibus de Itapevi, impôs atribuicão a 
Administraçio Municipal, invadindo seara privativa do Executivo. 

Além disso, cabe mencionar que, sendo propositura que apenas autoriza o Executivo 

a fazer aquilo que j Ihe compete, nada acrescenta ao ordenamento jurIdico, pois não possui 

caráter obrigatório para aquele a quem é dirigido, o que torna o projeto inócuo quanto a sua 

aplicabilidade. 

A respeito do terna, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul elucida "a lei que 

autoriza a Executivo a agir em mater/as de sua iniciativa privczda imp//ca, em verdade, uma 

determinaçào, sendo portanto inconstitucional" (ADIN n°593099377 - rel. Des. Maria 

Berenice Dias -j. 7/8/00). 

Pelo exposto, opinamos pela inconstitucionalidade da presente proposta legislativa. 

E o nosso parecer, salvo melhor juIzo. 

Itapevi, 15 de janeiro de 2016 

lPEBRAGANTIoEA MONS CESTAR ESTEVES 

nalista do Legislativo - Dir sta do Legislativo - Direito 
OAB/SP 315.878 	 OAB/SP 344.308 

ERro EDUARDO LAMAR 

ista do Legisiativo - Direito 
OAB/SP 148.921 
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A Coordenadoria de Expediente do Processo Legislativo. 
 

Nos termos do artigo 202, do Regirnento Interno desta Casa, determino o 
Arquivamento do Projeto de Lei n° 022/2014, autuado no Processo Legislativo 
qPj  029/2014 de autoria do Poder Legislativo. 

Itapevi, 10 dejaneiro de 2017 

MUL 

resi 



Camara MunlCIpc 

ce Itapevi 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei n° 022/2014 foi arquivado conforme 
determinacão superior. 

Itapevi, 11 dejaneirode 2017. 

Emerson Carlos 
Auxiliar Legislativo I 


